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rESoLuÇÃo Nº 154/2021 .

Dispõe sobre a alteração do posicionamento a que se refere a resolução nº 291/2018, em cumprimento à decisão judicial .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do EStADo DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso xII, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e tendo em vista o disposto nos artigos 34 e 37 da Lei nº 22 .790, de 27 de dezembro de 2017:
rESoLvE:
Art .1º - Alterar o posicionamento da servidora DANIELA LoBAto DE ALMEIDA ArAuJo, MASP 371 .216-3, nos termos do anexo único desta resolução, em cumprimento à decisão judicial processo nº 5194246-35 .2019 .8 .13 .0024, da 2ª unidade Jurisdicional da Fazenda Pública do Juizado Espe-
cial – 31º JD da Comarca de Belo Horizonte, transitado em julgado, para inclusão de tempo e pontuação por tempo de exercício no tribunal regional do trabalho -3ª região .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, aos 22 de abril de 2021 .
GÉrIo PAtroCÍNIo SoArES

Defensor Público-Geral

ANExo ÚNICo
(a que se refere o art. 1º da Resolução nº 154/2021)

SItuAÇÃo ANtErIor Ao PoSICIoNAMENto SItuAÇÃo Do PoSICIoNAMENto CoM A
rESoLuÇÃo Nº 291/2018 DE 13/12/2018 SItuAÇÃo Do PoSICIoNAMENto APÓS DECISÃo JuDICIAL

QtDE NoME MASP DESCrIÇAo DA CArrEIrA SIGLA NÍvEL/ GrAu DESCrIÇAo DA CArrEIrA SIGLA CLASSE PADrÃo DESCrIÇAo DA CArrEIrA SIGLA CLASSE PADrÃo CÓDIGo

1 DANIELA LoBAto DE ALMEIDA 
ArAuJo 03712163 ASSIStENtE ADMINIStrAtIvo DA DEFEN-

SorIA PÚBLICA ASDP II/C tÉCNICo DA DEFENSorIA 
PÚBLICA tECDP II A tÉCNICo DA DEFENSorIA 

PÚBLICA tECDP III D NM002-DP001

22 1472102 - 1

Ato Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
N . 98/2021

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do EStADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando pare-
cer favorável do Corregedor-Geral, AutorIZA a Defensora Pública 
Janayna Marrocos Macaubas torres, MADEP . 0959-D/MG, a residir 
em comarca limítrofe à de sua atuação, nos termos do art . 1º, Parágrafo 
único, da Deliberação nº 016/2005, a partir do dia 07 de maio de 2021 .

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

22 1472179 - 1

Ato Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL Nº 99/2021
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do EStADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
letra ‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de 
janeiro de 2003, designa a Defensora Pública Dra . CIBELE CrIS-
tINA MAFFIA LoPES, MADEP nº 719-D/MG, para atuar, volunta-
riamente, no plenário do júri, no dia 14 de junho de 2021, nos autos nº 
0183 .15 .004 .352-3, na defesa do réu W .F .A a ser realizado na Comarca 
de Conselheiro Lafaiete/MG

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

22 1472182 - 1

Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ExtrAto DE SoLuÇÃo DE PortArIA

PMMG – 15ªrPM – PortArIA Nº 121 .186/2019-PSC/EM/15ªrPM . 
o tenente Coronel PM Chefe do Estado Maior da Décima Quinta 
região de Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais previstas nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 
869, de 05 de julho de 1952, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis do Estado de Minas Gerais c/c a Lei nº 14 .184, de 30 
de janeiro de 2002, rESoLvE ArQuIvAr os presentes autos envol-
vendo a servidora I . A . o . A ., nº 139 .651-4, PEB, lotada no CtPM/teó-
filo Otoni/MG, ante a inexistência de ilícito disciplinar com fulcro no 
art. 386, inciso III, do CPP. Teófilo Otoni/MG, 03 de março de 2021.

22 1471996 - 1

Ato Do CoMANDANtE Do CtPM/MoNtES CLAroS – Consi-
derando que durante a auditoria do processo de aposentadoria da ser-
vidora civil nº 118 .941-4, Suely Izabel dos Santos rocha, PEBPM-IP, 
verificou-se que foi utilizado incorretamente para fins de quinquênio 
o período de 01/09/2008 a 03/03/2013, tendo em vista que neste perí-
odo a servidora encontrava-se aguardando aposentadoria . rESoLvE: 
I- Tornar sem efeito a concessão do 3º Quinquênio, concedido a partir 
de 30/01/2010, conforme publicação no “MG” n . 29 de 06/02/2020, 
uma vez que a servidora não faz jus a referida vantagem . II- tornar 
sem efeito a publicação contida no MG n . 51, de 13/03/2021 e a res-
pectiva transcrição contida no BGPM n . 21 de 16/03/202, por conter 
erro material .

22 1472219 - 1

PortArIA Nº 103 .879/2020/EM11ªrPM
ProCESSo ADMINIStrAtIvo DISCIPLINAr

o tENENtE-CoroNEL PM, CHEFE Do EStADo-MAIor DA 
DÉCIMA PrIMEIrA rEGIÃo DE PoLÍCIA MILItAr, no uso 
de suas atribuições, previstas no art . 219 da Lei Estadual nº 869, de 
05/07/1952, que o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
de Minas Gerais c/c o art . 16, inciso Iv, da resolução nº 4 .289, de 
16/01/2014, que estabelece regras gerais de conduta para o servidor 
público civil da PMMG e fixa parâmetros para o exercício de suas 
funções na Instituição, aplica a penalidade de SuSPENSÃo de 03 
(três) dias ao servidor JEAN FABIANO DE MATOS CASTRO, nº 
146 .180-5, admitido em 31/8/2015, ocupante de cargo de Professor da 
educação básica - PEB1B-24, lotado no Colégio tiradentes da Polí-
cia Militar de Minas Gerais, unidade Montes Claros, pelos fatos apura-
dos no Processo Administrativo Disciplinar Portaria nº 103 .879/2020/
EM11ªrPM, com fundamento no inciso III, do art . 252, da Lei nº 
869/1952, c/c o inciso III, do art . 19, da resolução nº 4 .289/2014, e se 
enquadrar no inciso vIII, do art . 172, da Lei Estadual nº 7 .109/1977, 
bem como no inciso Iv, do art . 216, da Lei Estadual nº 869/1952, a par-
tir do primeiro dia útil após a presente publicação . Conforme o art . 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 31/01/2002, o servidor terá 10 (dez) dias 
para, se tiver interesse, apresentar pedido de reconsideração . 

Quartel em Montes Claros/MG, 18 de março de 2021 . 
ADrIANo rIBEIro DE FrEItAS, tEN CEL 

PM, Chefe do Estado-Maior da 11ª rPM .
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instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira Santos

PortArIA DG N° 969/2021
Dispõe sobre a progressão após conclusão do estágio probatório de ser-
vidor do Grupo de Atividade de Seguridade Social, de que trata a Lei 
15 .465, de 13 de janeiro de 2005 .
o Diretor Geral do IPSM, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 7°, inciso I, do regulamento do IPSM aprovado pelo Decreto 
n .° 48 .064, de 16 de outubro de 2020, que contém o regulamento do 
IPSM, rESoLvE:
Art . 1°- Conceder progressão aos servidores ocupantes de cargo de pro-
vimento efetivo da carreira do grupo de atividades de seguridade social 

do Poder Executivo nos termos do Art . 18 da Lei n .°15 .465, de 13 de 
janeiro de 2005, do Quadro de Pessoal deste Instituto de Previdência 
dos Servidores Militares, relacionado abaixo:

MASP NoME Do SErvIDor
ProGrESSÃo 
PÓS EStáGIo 
ProBAtÓrIo

A PArtIr 
DE

1463129-5 reginaldo da Silva 
|Moreira I-B 10/04/21

1463413-3 rosimeire de Moura I-B 19/04/21

Art . 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos às datas especificadas na tabela.

Belo Horizonte, 20 de abril de 2021 .
(a) Vinícius Rodrigues de Oliveira Santos, Cel. PM QOR

Diretor Geral .
22 1471990 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da  Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
AtoS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 

PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS
74 .624 – no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão pro-
ferida nos autos das Medidas Protetivas de Urgência nº 0153284-
84 .2021 .8 .13 .0024, relativas à Lei Maria da Penha, em trâmite no 1º Jui-
zado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca 
de Belo Horizonte - MG, suspende a posse e restringe o porte de arma 
de fogo, após o turno de trabalho, do servidor, Marcelo de Assis Castro, 
Investigador de Polícia, nível II, MASP 1 .255 .797-1 .

74 .625 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, designa 
thiago Dadalti Borba Barroso, Investigador de Polícia, nível I, MASP 
1 .348 .861-4, para atuar junto ao Grupo de Atuação Especial de Com-
bate ao Crime organizado - GAECo de Juiz de Fora .

AtoS ASSINADoS PELo SENHor SuPErINtENDENtE 
DE INvEStIGAÇÃo E PoLÍCIA JuDICIárIA

74 .626 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, Helton Moreira de Assis, MASP 
1 .256 .177-5, Investigador de Polícia, nível II, para prestar serviço no 
12º Departamento de Polícia Civil de Ipatinga, procedente de timóteo .

74 .627 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, Edvânia Aparecida Pereira Cava-
lieri, MASP 1 .469 .733-8, Investigadora de Polícia, nível I, para pres-
tar serviço na Delegacia de Polícia Civil de Santos Dumont/1ª DrPC 
Barbacena/13º Depto, procedente de Andrelândia .

22 1472374 - 1

DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS
ProCESSo ADMINIStrAtIvo INDENIZAtÓrIo Nº 001/2021

o ordenador de Despesas, Dr . Eurico da Cunha Neto, Diretor do Depar-
tamento de trânsito de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
determinou a instauração do Processo Administrativo nº 001/2021, com 
o objetivo de apurar os fatos que ensejaram na prestação de serviços 
de informática, pela empresa Companhia de tecnologia da Informação 
do Estado de Minas Gerais - ProDEMGE, sem cobertura contratual, 
para ao final promover o respectivo pagamento por indenização, se for 
o caso, do período compreendido entre fevereiro a outubro de 2018, 
referente aos serviços de Business Intelligence- BI .
A comissão, devidamente nomeada na instauração do processo admi-
nistrativo, publicada no Jornal Minas Gerais em 16/03/2021, fica alte-
rada, passando a ser composta para compor a respectiva comissão, os 
seguintes servidores:
Márcio roberto Savino Lopes, Masp 1 .111 .375-0 - Presidente;
Gabriel Juliano Camelo, Masp 1 .381 .204-5 - Membro;
taísa Priscila Araújo Moura Dias Masp 1 .352 .856-7 - Secretária .
A comissão poderá convocar servidores do DEtrAN/MG para auxiliar 
nos trabalhos, caso necessário .

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021 .
Eurico da Cunha Neto
Diretor DEtrAN/MG

22 1472370 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

instituto de Desenvolvimento 
integrado de minas Gerais - iNDi

Diretor-Presidente: thiago Coelho toscano

PoSSE DA DIrEtorIA
INStItuto DE DESENvoLvIMENto INtEGrADo DE MINAS 
GErAIS - INDI informa que seu Conselho Superior, em reunião reali-
zada em 02/03/2021, às 9h, por videoconferência, reconduziu o Senhor 
thiago Coelho toscano ao cargo de Diretor-Presidente e os Senhores 
ronaldo Alexandre Barquette e João Paulo Braga Santos aos cargos de 
diretor deste Instituto, para mandatos que se iniciam em 10/04/2021 e 
terminam em 09/04/2023 . Foi dada posse, ainda, de cargo de diretor, 
ao Sr . Gustavo túlio de Lima Andrade, com mandato de 08/03/2021 
a 1º/03/2023 .

22 1472266 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
rESoLuÇÃo CEAS Nº 728/2021, 22 DE ABrIL DE 2021 .

Dispõe sobre a nomeação de conselheiros para composição da Comis-
são de Ética do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS.
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual n .º 12 .262 de 
23 de julho de 1996, pela Norma operacional Básica do Sistema Único 
de Assistência Social de 2012 – NOB/SUAS/2012 considerando a deli-
beração de sua 262º Plenária ordinária, ocorrida virtualmente, no dia 
16 de abril de 2021,
rESoLvE:
Art .1º . Nomear, para a Comissão de Ética do Conselho Estadual de 
Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG:
I - em substituição à Sandra de Fátima veloso Costa Azevedo – repre-
sentante do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS/Mon-
tes Claros, a conselheira Ivone Pereira Castro Silva – representante do 
Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de 
Minas Gerais – CoGEMAS/MG .
II - em substituição ao Geraldo Amarildo da Silva – representante 
governamental, pela Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, o conse-
lheiro Silvestre Dias, representante da Secretaria de Estado da Fazendo 
de Minas Gerais .
Parágrafo Único.As competências e os procedimentos da Comissão de 
Ética estão dispostos na resolução n .º 320/2010 do CEAS .
Art .2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22de abrilde 2021 .
Patrícia Carvalho Gomes

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG

22 1472386 - 1

rESoLuÇÃo CEAS N .º726/2021, 22 DE ABrIL DE 2021 .
Aprova a partilha de recursos extraordinários do Fundo Estadual de 
Assistência Social destinados às ações de enfrentamento aos impactos 
provocados pela pandemia - CovID-19, nos municípios mineiros .
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual n°12 .262, de 
23 de julho de 1996, considerando a deliberação de sua 262ª Plenária 
ordinária, ocorrida em 16 de abril de 2021 e
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Lei Fede-
ral nº 8 .742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organiza-
ção da assistência social e dá outras providências;
Considerando a Lei Estadual nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a política estadual de assistência social;
Considerando a Lei Estadual nº 12 .227, de 02 de julho de 1996, que cria 
o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS;
Considerando o Decreto 38 .342, de 14 de outubro de 1996, que regula-
menta o Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS;
Considerando a resolução SEDESE nº 459, de 29 de dezembro de 
2010, que regulamenta o Piso Mineiro de Assistência Social;
Considerando o Decreto 46 .873, de 26 de outubro de 2015, que dis-
põe sobre transferências de Recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Assistência Social- FEAS;
Considerando o Decreto com numeração especial 113, de 12 de março 
de 2020, que declara SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde 
Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 
- Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, pre-
vistas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020 .
Considerando o Decreto nº 47891, de 20 de março de 2020, que reco-
nhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada 
pelo agente coronavírus (COVID-19),
Considerando o Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que 
prorroga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que 
trata o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito 
de todo o território do Estado,
Considerando a resolução CIB nº 03, de 08 de abril de 2021, que pactua 
a partilha de recursos extraordinários do Fundo Estadual de Assistência 
Social destinados às ações de enfrentamento aos impactos provocados 
pela pandemia - CovID-19, nos municípios mineiros .
rESoLvE:
Art . 1º Aprovar a partilha de recursos extraordinários do Fundo Esta-
dual de Assistência Social - FEAS destinados às ações de enfrenta-
mento aos impactos sociais provocados pela pandemia da Covid-19 
nos municípios mineiros .
Art. 2º Os recursos que serão alocados no Fundo Estadual de Assistên-
cia Social - FEAS, no valor de r$ 31 .526 .654,60 (trinta e um milhões, 
quinhentos e vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta centavos) oriundos do Tesouro Estadual, serão destinados ao 
repasse de recursos de caráter extraordinário às gestões municipais de 
Assistência Social dos 853 municípios mineiros, para o financiamento 
de ações de enfrentamento aos impactos provocados pela pandemia do 
CovID-19 nos municípios;
§1º . recomenda-se que os recursos de caráter extraordinário repassa-
dos aos municípios sejam utilizados, prioritariamente, para a concessão 
de benefícios eventuais e outras despesas para a garantia do atendi-
mento às famílias em situação de vulnerabilidade social atingidas pela 
pandemia, pelos serviços socioassistenciais .
§2º . recomenda-se que a concessão de benefícios eventuais pelo muni-
cípio se dê, prioritariamente, por meio de pecúnia, ficando a critério 
do município o público atendido e os valores repassados, com base na 
mitigação dos impactos provocados pela disseminação da CovID-19 .
Art . 3º os recursos estabelecidos no art . 2º serão repassados direta-
mente do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos 
Municipais de Assistência Social - FMAS, no valor equivalente a 07 
(sete) parcelas do Piso Mineiro de Assistência Social Fixo recebido 
pelo município .
Parágrafo único . os recursos de caráter extraordinário serão deposita-
dos na mesma conta do Piso Mineiro de Assistência Social Fixo.
Art . 4º os recursos de caráter extraordinário repassados aos municípios 
ficam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a execução 
orçamentária e financeira do Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS, inclusive em relação ao preenchimento do plano de serviços e 
à prestação de contas .
§1º o repasse será iniciado a partir do cadastramento do plano de ser-
viços pela Sedese, que deve ser preenchido e aprovado conforme os 
prazos a serem estabelecidos em resolução específica.
§2º os municípios deverão preencher e enviar a prestação de contas, 
por meio do Demonstrativo Anual Financeiro da Execução de Presta-
ção de Contas, no prazo de 60 dias a partir da data de abertura da pres-
tação de contas pela Sedese .

§3º A Sedese poderá, a qualquer tempo, requisitar informações refe-
rentes à aplicação dos recursos de caráter extraordinário de que trata 
esta resolução, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e 
regular utilização .
Art. 5º- Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social apreciar, 
acompanhar e fiscalizar as ações, os resultados, a aplicação e a presta-
ção de contas dos recursos repassados, estabelecidos nesta resolução .
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá, 
por meio de resolução, aprovar ou reprovar a prestação de contas apre-
sentada pela gestão municipal das ações executadas para o enfrenta-
mento dos efeitos da CovID-19 com os recursos de caráter extraordi-
nário dos quais trata esta resolução .
Art . 6º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22de abrilde 2021 .
PAtrÍCIA CArvALHo GoMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG

22 1472385 - 1

Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Patrícia Braga Soares Silva

PortArIA utrAMIG Nº 06, DE 22 DE ABrIL DE 2021 .
Dispõe sobre prorrogação da vigência da PORTARIA UTRAMIG Nº 
07, DE 22 DE ABrIL DE 2020 . 
A Presidente da Fundação de Educação para o trabalho de Minas 
Gerais – utrAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
n .º 47 .876, de 03/04/2020, e considerando:
- o instituto da desconcentração administrativa; e
- a necessidade de delegação visando garantir maior eficiência nas 
ações sob a responsabilidade desta Fundação, 
rESoLvE: 
Art. 1º Fica prorrogada, pelo prazo de 01 (um) ano, a vigência da POR-
tArIA utrAMIG Nº 07, de 22 de abril de 2020, publicada no Jornal 
Minas Gerais de 23 de abril de 2020, que dispõe sobre a delegação de 
competência aos servidores da UTRAMIG.
Art . 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021 . 
Patrícia Braga Soares Silva
Presidente da utrAMIG

22 1471882 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINtENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II 

DELEGACIA FISCAL DE BELo HorIZoNtE-1
INtIMAÇÃo – AIAF 10 .000037409 .83

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INtIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPtA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44.747/2008, relativa à verificação das informações prestadas 
à Receita Federal do Brasil (RFB) nas Declaração(ões) de Imposto de 
Renda Pessoa Física referente(s) ao(s) exercício(s) de 2016, visando 
ao cumprimento das obrigações tributárias relativas ao ItCD StHE-
FANo MottErAN, CPF 078 .004 .266-29 ruA ZurICK 1258 
APto 102, NovA SuICA BELo HorIZoNtE, MG – CEP 30 .421-
112 Requisitamos, para apresentação no prazo de 10 (dez) dias, atra-
vés de postagem via Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada 
à rua da Bahia,1 .816 – 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG (ou 
através do e-mail dfbh1@fazenda.mg.gov.br):- a seguinte documenta-
ção: - Cópia do DAE que comprova o recolhimento do ItCD incidente 
na(s) operação(ões) de doação(ões) no período acima indicado, antes da 
ciência deste AIAF. Nos termos do art. 70 do RPTA/MG, informamos 
que o período a ser fiscalizado é de 01/01/2016 a 31/12/2020. O início 
desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irregularida-
des tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscalização, nos 
termos do art . 207 do rPtA/MG, observado o disposto no § 4º do art . 
70 do rPtA/MG .

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021 .
FLAvIA CoStA CAMArGoS
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INtIMAÇÃo
Nos termos do inciso I, do art . 69, c/c § 1º, do art .10, ambos do regu-
lamento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos 
(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, fica o contribuinte abaixo 
indicado, por não ter sido possível a intimação por via postal, CIENtI-
FICADo de auditoria em seu estabelecimento, tendo como objetivo a 
verificação do cumprimento de obrigações tributárias principal e aces-
sória, em especial, entradas, saídas e estoques de mercadorias, inclu-
sive escrituração contábil, previstas na legislação tributária e societária 
vigente . Nos termos do art . 70 do rPtA/MG, informamos o período a 
ser fiscalizado de 01/05/2016 a 31/03/2018. Tendo como objeto a escri-
turação a maior de crédito presumido lançado no campo 67 da DAPI do 
contribuinte WEN CoMErCIo
E BENEFICIAMENto EIrELI .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPtA/MG . observado o disposto no § 
4º do art .70 do mesmo diploma legal .
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